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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.066/2025
Autor: Osmar Terra

Data da 
Apresentação:

25/06/2025

Ementa: Institui  medidas de enfrentamento e repressão aos crimes de
pornografia de crianças e adolescentes relacionados ao uso de
inteligência  artificial  e  de  técnicas  de  mascaramento  de
endereço de IP empregadas para viabilizar a prática de crimes
relacionados à  pornografia  infantil  na  internet,  altera  a Lei  nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Decreto-Lei
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal),
a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal),
a  Lei  nº  8.072,  de  25  de  julho  de  1990  (Lei  dos  Crimes
Hediondos)  e  a  Lei  nº  12.850/2013  (Lei  das  Organizações
Criminosas) para recrudescer o tratamento penal aos criminosos
sexuais.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família
e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2948168
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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